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INTRODUÇÃO 
 
 
1. A Nomenclatura da Associação Latino-Americana de Integração (NALADI/SH) tem como 

base o Sistema Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadorias (SH) com as 
correspondentes Seções, Capítulos e Subcapítulos; posições, subposições e códigos 
numéricos correspondentes; Notas de Seção, de Capítulo e de subposição e as Regras 
Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado. 

 
2.  As subposições e as posições do SH foram desdobradas em itens, apenas quando o SH 

não subdividiu as posições em subposições ou, quando o exigiu o interesse de comércio dos 
países membros da ALADI entre si  ou com o resto do mundo. 

 
3.  As Regras Gerais Complementares, numeradas a partir de 1, foram incorporadas às Regras 

Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado, cuja função é reger: 
 
 a) a classificação das mercadorias nos itens em que a NALADI/SH subdivide o SH; e 
 
 b) a aplicação das Notas Complementares na classificação das mercadorias. 
 
  O conjunto das Regras Gerais Interpretativas do SH e das Regras Interpretativas 

Complementares denomina-se Regras Gerais para a Interpretação da Nomenclatura da 
Associação Latino-Americana de Integração. 

 
4. Incorporam-se Notas Complementares às Notas de Seção, de Capítulo ou de subposição do 

SH. 
 
 As Notas Complementares têm a finalidade exclusiva de: 
 
 a) cumprir as mesmas funções que, com relação aos itens em que foram subdivididos as 

subposições e, neste caso, as posições do SH, cumprem as Notas de Seção, de Capítulo 
e de subposição com relação às posições e subposições do Sistema Harmonizado, ou 

 
 b) garantir maior fidelidade e exatidão possível na tradução dos textos oficiais do SH. 
 
5. Poder-se-ão incorporar, no futuro, novas Notas Complementares, quando: 
 
 a) cumprirem as mesmas finalidades indicadas no parágrafo anterior, ou 
 
 b) forem convenientes para garantir a aplicação na NALADI/SH de decisões classificatórias 

para o SH, aprovadas pelo Conselho de Cooperação Aduaneira, tenham ou não sido 
incluídas nas Notas Explicativas do SH ou no Manual de Critérios de Classificação. 

 
6.  A necessidade de desdobrar grupos de mercadorias codificadas pelo SH em seis dígitos 

exigiu a inclusão de um sétimo e um oitavo dígitos. Nenhuma mercadoria poderá ser 
identificada na NALADI/SH sem mencionar os oito dígitos de seu código numérico. 

 
7. Os quatro primeiros dígitos do código numérico de oito dígitos da NALADI/SH são os que, 

no SH, foram atribuídos para identificar a posição. Os dois primeiros (primeiro e segundo) 
identificam o Capítulo do SH a que pertence a posição e, os dois seguintes (terceiro e 
quarto), o número de ordem da posição do SH no Capítulo. 

 
8. O quinto e sexto dígitos também pertencem ao SH e indicam o desdobramento ou não da 

posição  e, havendo desdobramento, identificam a respectiva subposição do SH. 
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  O zero (0) significa que não há desdobramento e, conseqüentemente, dois zeros (00) 

logo depois do número da posição, indicam que esta não foi subdividida. Um dígito qualquer 
de 1 (um) a 9 (nove), inclusive ambos, indica, ao contrário, que se trata de uma subdivisão 
resultante de um desdobramento. 
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9.  Estas subdivisões de posições são as subposições do SH. No SH há duas classes de 
subposições: subposições de primeiro nível e subposições de segundo nível. 

 
10. As subposições de primeiro nível são conseqüência imediata do desdobramento de 

posições. O texto, no SH, vem precedido de um travessão que é conhecido como 
subposições de um travessão. Um quinto dígito de um (1) a  nove (9) indica o 
desdobramento da posição e vem indentificar a subposição. 

 
11. As subposições de segundo nível são conseqüência exclusiva do desdobramento de 

subposições de primeiro nível. O texto, no SH, vem precedido de dois travessões, motivo 
pelo qual, também, são conhecidas como subposições de dois travessões. Por isso, a um 
quinto dígito zero (0), que indica a inexistência de subposições de primeiro nível, 
forçosamente segue-se um sexto dígito zero (0). As subposições de primeiro nível podem 
ser ou não desdobradas. Se não o forem, o sexto dígito será um zero (0) e, ao contrário, um 
sexto dígito  de um (1) a nove (9), ambos inclusive, indica que a respectiva subposição de 
primeiro nível foi subdividida e identifica a correspondente subposição de segundo nível. 

 
12. Um sétimo e oitavo dígitos completam o código numérico da NALADI/SH. A diferença está 

em que os seis dígitos precedentes são do SH e, estes dois últimos dígitos, são exclusivos 
da NALADI/SH e indicam a existência ou não de um desdobramento dos grupos de 
mercadorias, que o SH identifica com seus seis dígitos. 

 
13.O sistema de codificação numérica usado com estes últimos dígitos é semelhante ao 

utilizado pelo SH para seus quinto e sexto dígitos. 
 
14.Conseqüentemente, um zero (0) indica ausência de desdobramento e, ao contrário, um 

dígito de um (1) a nove (9), ambos inclusive, indica que se produziu um desdobramento e 
identifica o respectivo item. Como acontece com as subposições os itens são também de 
dois níveis. 

 
15.Os itens de primeiro nível são resultantes imediatas do desdobramento de um grupo de 

mercadorias, que o SH identificou com seis dígitos, e são identificados no código numérico 
com um sétimo dígito, diferente de zero (0). Os itens de primeiro nível podem desdobrar-se 
ou não. Se não o forem , a um sétimo dígito, diferente de zero (0), seguirá um oitavo dígito 
que é zero. 

 
16.Os itens de segundo nível são resultantes exclusivas do desdobramento de um item de 

primeiro nível e, neste caso, a um sétimo dígito, que é um algarismo de um (1) a nove (9) 
segue um oitavo, que é, também, um algarismo de um (1) a nove (9). 

 
17.Os textos das Regras Gerais Interpretativas (com exclusão das Complementares), das 

posições, das subposições, das Notas de Seção, de Capítulo ou de sbposição, os códigos 
numéricos o sexto dígito inclusive, bem como os títulos de Seções, Capítulos e dos 
Subcapítulos não poderão modificar-se, salvo nos seguintes casos: 

 
 a) para incorporar, no SH, emendas ou correções que forem aprovadas, conforme os 

procedimentos internacionais previstos para esse fim.  Adotar-se-ão, nesses casos, as 
medidas pertinentes a fim de manter a NALADI/SH permanentemente atualizada; e 

 
 b) para corrigir, nos textos oficiais do SH, os erros materiais ou para aperfeiçoar a fidelidade 

da tradução.  
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18.Poder-se-á, quando se considerar conveniente: 
 
 a) desdobrar, em dois ou mais itens de primeiro nível, os grupos do SH, que não tiverem 

sido subdivididos e, que forem identificados na NALADI/SH com sétimo e oitavo dígitos 
iguais a zero (0); 

 
 b) incorporar novos itens de primeiro nível, os grupos do SH, que já tiverem sido 

desdobrados, e, se necessário, reorganizar os itens de primeiro nível existentes; 
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 c) desdobrar em dois ou mais itens de segundo nível os itens de primeiro nível existentes, 

sem subdividir os já criados ou modificados como conseqüência do disposto nos 
parágrafos anteriores a) ou b); 

 
 d) incorporar novos itens de segundo nível dentro dos itens de primeiro nível, já 

desdobrados e, se for necessário, reorganizar os itens de segundo nível, já existentes; 
 
 e) suprimir um, mais ou todos os itens de segundo nível em que já tenha sido desdobrado 

item de primeiro nível; e 
 
 f) suprimir um, mais ou todos os itens de primeiro nível em que  um grupo de mercadorias, 

identificadas pelo SH com um código de seis dígitos já tenha sido desdobrado. 
 
19. Deverão ser levados também em consideração os seguintes tópicos: 
 
 a) usar-se-á, nos itens de primeiro ou segundo nível, o dígito  nove (9) para identificar a 

categoria residual Outros(as), exceto quando os itens precedentes do mesmo nível o 
torne desnecessário. Assim, um sétimo dígito nove (9) corresponderá a um item residual 
de primeiro nível  Outros(as), que poderá ou não estar desdobrado em itens de segundo 
nível. Do mesmo modo, um oitavo dígito nove (9) será atribuído, no caso, ao item 
residual de segundo nível Outros(as) que resultar do desdobramento de um item de 
primeiro nível em dois ou mais de segundo; e 

 
 b) como exceção ao indicado precedentemente, quando se desdobrar um grupo de 

mercadorias codificado pelo SH em seis dígitos e que compreender não apenas 
aparelhos, máquinas, instrumentos e artigos semelhantes mas, também suas partes ou 
suas partes e acessórios com a finalidade de identificar, separadamente, as partes ou as 
partes e os acessórios por um lado e os aparelhos, máquinas, intrumentos e artigos 
semelhantes por outro. Essa subdivisão será efetuada no primeiro nível do item e, neste 
caso, ao item que compreender as partes ou as partes e acessórios se lhe atribuirá, 
como sétimo dígito o nove (9) e ao que constituir o item residual, se houver, Outros(as), 
identificar-se-á com um sétimo dígito oito (8) as máquinas ou aparelhos respectivos. 

 
20. Para a criação, modificação ou eliminação de um item na NALADI/SH os países-membros e 

a Secretaria deverão levar em consideração as seguintes condições acumulativas: 
 
 a) identificação da natureza, composição e características da mercadoria (por exemplo: 

nomes científicos para espécies animais ou vegetais; descrições detalhadas, croquis ou 
fotografias, emprego, etc. para máquinas ou aparelhos; fórmula estrutural desenvolvida e 
suas aplicações no caso de produtos químicos); 

 
 b) para a criação ou modificação de itens o país proponente deverá acreditar que possui, 

em sua nomenclatura de exportação ou importação, com pelo menos um ano de 
antigüidade, a especificação do produto ou categoria de produtos requeridos; 

 
 c) para a criação de itens o país proponente ou a Secretaria apresentará estatísticas de 

exportações ou de importações que demonstrem a existência de comércio entre mais de 
dois países da região durante os três últimos anos anteriores à data de apresentação do 
pedido e de pelo menos um valor de US$ 300.000 como média anual. Não obstante, a 
Secretaria ao elaborar sua proposta e a Comissão Assessora de Nomenclatura ao adotar 
sua recomendação, levarão em conta o grau de desenvolvimento econômico referente 
aos países co-participantes deste intercâmbio. 
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   Outrossim, os pedidos que efetuarem os países-membros e as propostas da 

Secretaria considerarão a identificação de aberturas específicas com a finalidade de 
facilitar a recoleção e comparação de dados, sobre a preservação do meio ambiente (por 
exemplo: espécies em vias de extinção, proteção da flora e da fauna, substâncias e 
produtos que afetem a saúde); 
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 d) a supressão de um item deverá fundamentar-se, entre outras razões, na insuficiente 
relevância comercial ou em critérios referidos à natureza mesma do produto tais como 
obsolescência tecnológica ou limitações de caráter mundial ou regional de comércio. Se 
a Comissão Assessora aceitar a proposta, esta sería considerada aprovada de acordo 
com o estabelecido pelo ponto 7 de seu Regulamento; e 

 
 e) a fim de manter as séries estatísticas, o acompanhamento e análise das correntes de 

comércio e das preferências outorgadas quando for acordada a eliminação ou 
modificados os textos afetando o conteúdo de um item na NALADI/SH, o código 
numérico correspondente será eliminado e este não poderá ser utilizado até depois de 5 
anos da data em que foi adotada a vigência das mudanças aprovadas. 

 
21. Para a correlação da NALADI/SH com códigos,  nomenclaturas ou listas de mercadorias não 

tendo como base o SH e a apresentação de suas estatísticas, consultar-se-á a correlação 
SH-CUCI Rev. 3.  

 
 
 

_________________ 
 
 
 
 


